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Decreto n° 3.966, de 23 de abril de 2020. 

 

Abre Crédito Suplementar, aponta 

recurso. 

 

 EMANUEL HASSEN DE JESUS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e 

conforme autorização contida na Lei nº 4.288 de 23 de dezembro de 2019. 

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º Fica aberto um Crédito Suplementar de R$ 241.607,05 (duzentos e 

quarenta e um mil, seiscentos e sete reais, cinco centavos) para atender as seguintes dotações 

orçamentárias: 

ÓRGÃO - 09 - SEC.MUN.HABITAÇÃO E ASSIST.SOCIAL 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 0902 - FUNDO MUN. DE ASSIST.SOCIAL-

VINCULADOS 

08.243.27.2111 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CEACAT 

3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica........................R$  27.823,05 

090208.244.29.1068 PBF-PISO BÁSICO FIXO 

3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica.......................R$  36.104,49 

090208.244.29.2113 INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA MUNICIPAL 

3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica........................R$  17.509,11 

090208.244.29.2135 SERV. CONVIV.E FORTAL. DE VINCULOS-SCFV 

3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica.......................R$ 160.170,40 

 Art. 2º Servirá para cobertura de que trata o art. 1º, o superávit financeiro apurado 

no exercício anterior no valor de R$ 241.607,05. 

  Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de abril de 

2020.                                    
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